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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA
LOCAÇÃO DE VEíCULO POPULAR MOTOR 1.0, CAPACIDADE DE
05 (CINCO) PASSAGEIROS 04 PORTAS, AR CONDICIONADO -
SEM MOTORISTA PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO DO MUNiCíPIO DE QUIXERÉ-CE, MEDIANTE PREGÃO
PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO
ANEXO I DESTE EDITAL.

o município de Ouixeré, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
nomeada pela Portaria nO016.02.01.2017 de 02 de janeiro de 2017, torna público para
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação,
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal
nO10.520, de 17/07/2002, sob a condução do (a) Pregoeiro (a) JOSÉ EUCIMAR DE LIMA e
sua equipe de apoio composta por SÔNIA ALVES SANTIAGO e TIAGO MAlA PIRES,
nomeados pela Portaria nO017.02.01.2017 de 02 de janeiro de 2017.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Dia 17 DE FEVEREIRO DE 2017
Ás 09:00 horas
Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Padre Zacarias, 332,
Centro, Ouixeré-Ce.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRANSCRiÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I
ANEXO 11

ANEXO 111

ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

- TERMO DE REFERÊNCIA
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
- MODELO DE DECLARAÇAo QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7°, INCISO
XXXIII DA CF/88
- DECLARAÇAo DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
- MODELO DE PROCURAÇÃO
- MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO E DOVALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto a LOCAÇÃO DE VEíCULO POPULAR MOTOR
1.0, CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PASSAGEIROS 04 PORTAS, AR CONDICIONADO -
SEM MOTORISTA PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO DO
MUNiCíPIO DE QUIXERÉ-CE.
1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$ 28.333,33 (vinte e oito mil, trezentos e
trinta e três reais e e trinta e três centavos)
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2.0- DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa física elou jurídica localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e
seus anexos.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0702.0212017.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0702.0212017.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação implicará em devolução dos envelopes
Propostas de preços e Documentos de Habilitação.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária
das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
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Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado vá .
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

, .,

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos
e/ou por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor
unitário.
4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão
iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

I

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.1- HABILITAÇÃO JURíDICA:
5.1.1- Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretor(a)ia em exercício.
5.1.3- Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do Estado da sede do licitante,
comprovando todos os atos da empresa (Inscrição, Enquadramento, alterações de dados,
etc).

5.1.4- PROVA DE INSCRiÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (188);
c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da licitante.
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a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita atr. és da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nO1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1- Atestado de Capacidade Técnica, (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito publico
ou privado, sendo este registrado no Conselho Regional de Administração- CRA, com
identificação do assinante e firma reconhecida, juntamente com cópia autenticada do
documento contratual e fiscal, com as mesmas especificações exigidas, discriminada,
comprovando que a licitante já prestou serviços compatíveis em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação;
5.3.2- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88,
conforme modelo do Anexo 111.
5.3.3- Comprovação de Cadastramento da Empresa, no Transporte de Passageiros, junto ao
DETRAN, sendo este acompanhado da Certidão Negativa de Débitos emitida pelo
Departamento de Transito - DETRAN;
5.3.3- Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto ao
Conselho Regional de Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE,
através de Certidão Negativa.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e
encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. O Balanço
deverá acompanhar a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o
documento, dentro de seu prazo de validade;
5.4.2- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede
da proponente, Justiça Ordinária;

5.5- OUTRAS EXIGENCIAS:
5.5.1- Certidão Simplificada emitida pela Junta comercial da sede do licitante;
5.5.2- Declaração de conhecimento de todos os paramentos e elementos do serviços a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos anexos deste edital;
5.5.3- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
5.5.4- Declaração sob penalidades cabíveis, de inexistência de fato superviniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constate dos anexos deste edital (art. 32 §2° da Lei n° 8.666/93);
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5.6- DOCUMENTOS PARA PESSOA FíSICA:
5.5.1- Cédula de Identidade e CPF.
5.5.2- Comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nO1.751, de 02.10.2014;
5.5.3- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
5.5.4- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
5.5.5- Documento do veículo devidamente atualizado (DUT, comprovante de pagamento do
IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT, L1CENCIAMENTO).
5.5.6- Comprovante de endereço.
5.5.7- Placa de aluguel.

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a
legislação aqui mencionada e com o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os(as) representantes das interessadas em participar do
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro(a), devidamente
munidas de documentos que as credenciem a participar desta licitação, inclusive com
poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos(as) representantes das licitantes,
devidamente credenciados(as), e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a)
Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos
fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação das licitantes,
registrando em ata a presença das participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edita/.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento Iicitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por
sua representada.
6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:

6.5.1.1. - PESSOA FISICA
a) - Cópia do Documento de Identidade;
b) - Cópia do CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

6.5.1.2. - PESSOA JURíDICA
a) documento oficial de identidade;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nOs1 e 2;
6.6- Caso o(a) representante seja sócio(a) da empresa licitante com poderes de
representação, sócio(a)-gerente, diretor(a) da licitante ou titular de firma individual, deverão
ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
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direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da
abertura dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do(a) preposto(a) implicará na devolução das Propostas de Preços e
documentos de Habilitação do licitante;
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, As licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir as já nomeadas, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edita!. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo(a) representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencia!.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
Preço por Lote.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação
compreenderão a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração da
licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não
ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata-circunstanciada, que mencionará todas As licitantes, as propostas apresentadas,
as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem
ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e
por todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará
às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edita!.
7.7- O Município de Quixeré-Ce se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as características dos produtos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
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documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da
inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a)
Pregoeiro(a) informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preço para o fornecimento does) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.
8.2- OCa) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente,
de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por lote e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- OCA) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas
de preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais
com preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- OCa) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor
preço e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, ora) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
ora) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, oía) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
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8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-s
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
li - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
111- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso
ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqüente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que
seja obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades constantes deste edltal,
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n," 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão consideradas desclassificadas, não se
admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope nO02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nO 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
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9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de part c' ação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarado
o vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja j
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame.
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados
da notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as)
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igualou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade
competente para homologação e subseqüente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante
20 (vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.0- DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em
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igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão dota) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com
vista franqueada aos interessados.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, ora)
Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto à(s)
licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a contratação da
adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Ordenador(a) de
Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, doravante
denominada Contratada, que observará os termos da Lei n.? 8.666/93 e suas alterações
posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame
prévio da assessoria jurídica do Município de Quixeré-Ce.
11.2- A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante
do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no
item 18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se a licitante vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(à) Ordenador(a) de Despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificação final das propostas, conforme previsto no item 8.4 deste edital, para
fazê-Io em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá ao(à) CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.?8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da emissão da ordem de serviço, até 31
(trinta e um) de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
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13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
13.5- responsabilizar-se totalmente pelo o abastecimento de combustível e manutenção nos
veículos objeto deste contrato.
13.6- responsabilizar-se pelo utilização de profissional habilitado (motorista), na respectiva
categoria apropriada, na condução do veículo.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão Presencial N° 0702.02/2017, neste Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
14.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei de
Licitações;
14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
14.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
14.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
14.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de QUIXERÉ-CE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do (a) contratado(a), com
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de QUIXERÉ-CE;
14.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
14.8- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das leis do Trabalho e legislação pertinente;

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1- O(A) CONTRA TADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65,
da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da lei Federal nO8.666/93;
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